
DIÂRIO

ESTADO DE SAO PAULO

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA INSTITUIDA, JUNTO A SECRETARIA DA CULTURA, DIRETAMENTE

SUBORDINADA AO TITULAR DA PASTA, A COMISSÃO PAULISTA PARA OS 500 ANOS DE

BRASIL, INCUMBIDA DE APRESENTAR E DESENVOLVER PROGRAMAS, PROJETOS E

ATIVIDADES RELATIVOS AS COMEMORAÇÓES, DESSA DATA HISTÓRICA, EM TODO O

ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 2. * A COMISSÅO PAULISTA PARA OS 500 ANOS DE BRASIL SERÁ

-

COMPOSTA DOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS PELO GOVERNADOR DO ESTADO:

I UM REPRESENTANTE DE CADA UMA DAS SEGUINTES SECRETARIAS DE ESTADO:
-

A) SECRETARIA DA CULTURA, QUE SERÁ O SEU PRESIDENTE;

B) SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA:

C) SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA;

D) SECRETARIA DA SEGUIRANCA PÚBLICA:

E) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:

* SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE;

II MEDIANTE CONVITE, UM REPRESENTANTE DE CADA UMA DAS SEGUINTES
-

ENTIDADES ESTADUAIS:

A) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP:

B) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USPI

C) UNIVERSIDADE ESTADUAL PAUßSTA - JUB DE MESQUITA FILHO" - UNESP:

D) FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO SUBSTA DE RÁDIO E TV

EDUCATIVAS;

E) FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA;

LIL MEDIANTE CONVITE, UM REPRESENTANTE DE CADA UMA DAS SEGUINTES
-

INSTITUIÇÕES:

A) INSTITUTO CULTURAL ITAÚ;

B) PENSAMENTO NATIONAL DAS BASES EMPRESARIAIS - PNBE:

C) FEDERACAO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULOFRESP

D) SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIOSESC DE SAO PAULO - SESC;

E) FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SAO PAULO - FCESP

PARÁGRAFO ÚNICO - O SECRETÁRIO DA CULTURA PODERÁ CONVIDAR

REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES QUE MANFESTAREM INTERESSE

NAS COMEMORAÇÕES, PARA PARTICIPAREM DAS REUNIÕES DA COMISSAO

ARTIGO 3.* - A COMISSÃO PAUßSTA PARA OS 500 ANOS DE BRASIL PODERÁ SER

COMPOSTA, AINDA, DOS SEGUINTES MEMBROS: *

I REPRESENTANTE DO PODER JUDICIÁRIO:
-

II - REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO

PODER EXECUTV 'O

GOVERNADOR MARIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBÌ, 4.500 - MORUMBI CEP 05698-900 FONE 845,3344

LEIS COMPLEMENTARES

DISP& SOBHIE COMISSAODE ABONO COMPLEMENTAR SITUAÇÕESA ,* QUE

ESPECIFICA -

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1 * - QUANDO A RETRIBUICAO GLOBAL MENSAL DO SERVIDOR FOR INTERIOR AOS

VALORES FIXADOS NOS INCISOS DESTE AIGLO SERÁ CONCEDIDO ANO COMPLEMENTAR

PARA QUE SUA RETRIBUICAO GLOBAL MENSAL CORRPOS A ESSES VALORES, NA SEGUINTE

CONFOIDADE

1 - R* 220,OE (DUZENTOS E VINTE REAIS), QUANDO EM JORNADA COMPLETA DE

TRABALHO:
- LL -*S REAI5), QUANDO JORNADA

465.W (CENTO E SESSENTA CINCO EM COMUME

DE TRABALHO:

BI R* 110,* (CENTO DEZ REAIS), QUANDO JORNADA PARCIAL DE TRABALHO,E EM
-

PARÁGRAFO ÚNICO - PA* OS FNS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, CONSIDERA-SE

RETRIBUICAO GLOBAL MENSAL A SOMATÓRIA DE TODOS OS VALORES PERCEBIDOS PELO

SERVIDOR EM PERMANENTE, BIS COMO O VENCIMENTO, A REMUNERAÇÃO, O SALÁDO,CARATA

GRATIFICACOES INCORPORADAS OU NAO ASSEGURADAS PELA LEGISLAÇÃO, EXCETUADOS
AS

APENAS O SALÁRIO-FAMÍLIA, O SALÁRIO-ESPOSA, O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, A

SEXTA-PARTE DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADBO ADICIONAL O O

DONAL NOTURNO, A GRATIFICACAO POR TRABALHO NORUMO A GRATIFICACAO DE

INFORMATION ANSO E, O ADICIONAL DE TANSPORTE AS DIÁRIAS, A DIARIA DEALMENCA O AUX

TAÇÃO, A AJU DE CUSTO PARA ALIMENTAÇÅO, O REEMBOLSO DE REGIME DE

QUILOMETRAGEM SERVIÇO EXUAORDINADO.
E O

ARTIGO 2* - AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DESTA LEI COMPLEMENTAR

COFFER A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE,

FCANDO O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR, PARA O CORRENTA EXERCIO CRÉDITOS

SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE R* 17.010.000,* (DEZESSETE MILHÕES E DEZ MIL

REAIS), MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NOS TERMOS DO * 1 * DO ARTIGO 43 DA LEI

FEDERAL N* 4.320, DE 1 7 DE MARÇO DA 1964.

ARIGO 3 * - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 22 DE ABNL DE 1997.

MÁRIO COV

YMHN*

SECRETÁDO DA FAZENDA

F*G*Z CA*

SECAOA DA ADMINISTRACO E DEMACIO DO SERVIÇO PUBGAAC

ANDRÉ FRANCÁ MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WD* FEIDEN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONÑ•ANG

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 22 DE ABRIL DE 1997.

T

DECRETOS

INSTITUI A COMISSÃO PAULISTA PARA OS 500 ANOS DE BRAIL E DA

PROVIDENCOU CORRELA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO EULO NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS,

CONSIDERANDO QUE A NAÇÃO BRASILEIRA COMPLETARÁ EM ABRIL DO ANO 2000,

500 ANOS, DESDE O CONTATO DOS NATIVOS LOCAIS COM CULTURAS ESTRANGEIRAS: E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO VIR A COMEMORAR
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PARÁGRAFO ÚNICO - OS MEMBROS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SERÃO

DESIGNADOS PELOS PRESIDENTES DOS RESPECTIVOS PODERES REPRESENTADOS

ARTIGO 42 - A COMISSÃO PAULISTA PARA OS 5* ANOS DE BRASIL PODERÁ

CONTAR COM COMITÉS DE ASSESSORAMENTO, COMPOSTOS DE REPRESENTANTES DA

SOCIEDADE CIVIL, PARA ESSE FIM DESIGNADOS PELO SECRETÃR•DA CULTURA

ARTIGO 5. * A COMISSÃO PAULISTA PARA OS 500 ANOS DE BRASIL CONTARÁ

SECRETÁRIO- EXECUTIVO, DESIGNADO PELO SECRETÁRIO DA CULTURACOM UM

ARTIGO 6. * - AO SECRETÁRIO EXECUTIVO CABE ARTICULAR AS PROVIDÈNCIAS

NECESSÁRIAS A ADEQUADA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO A COMISSÃO PAULISTA

PARA OS 500 ANOS DE BRASIL, INCLUSIVE AOS COMITÉS DE ASSESSORAMENTO QUE

VIEREM INSTITUÍDOS TERMOS DO ARTIGO 4.0 DESTE DECRETOA SER NOS

ARTIGO L * - AS FUNÇÕES DE MEMBRO DA COMISSÀO PAULISTA PARA OS 500

ANOS DE BRASIL DOS COMITÊS DE DE ARTIGOOU ASSESSORAMENTO QUE TRATA O 4.0

DESTE DECRETO NAO SERÃO REMUNERADAS QUALQUER TITULO, SENDO POREMA

CONSIDERADAS COMO DE SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE

ARTIGO 8.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS- BANDEIRANTES, 22 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBEUR DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

MARCOS RIBEIRO * MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

DNS SANTOS JUNIORLISADO

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAE

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÅRIO DO MEIO AMBIENTE

JOSÉ A(ONSO DA SILVA PÚBLICA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA

WALRER FELDMAN

CIVILSECRETÁRIO-CHEFE DA CASA

ANTONIO ANGAÑTA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

NA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA,PUBLICADO SECRETARIA AOS

DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

DE

MUDANÇA *LAYOUT"

A PARTIR DO DIA 1*O DE MAIO DE 1997, AS SEÇÕES 1 E IL DO DIÁRIO OFICIAL - PODER

EXECUTIVO, SERAOOUVIDAS EM DUAS PARTES NA PRIMEIRA - ABERTURA DO CADERNO - SERÃO

PUBLICADOS OS ATOS DO GOVERNADOR, DOS GABINETES DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO E DE TODAS

AS UNIDADES JA INFORMATIZADAS NA SEGUNDA PARTE VIRÃO AS MATÉRIAS QUE AINDA CHEGAM EM

PAPEL A REDACAO

NA MEDIDA EM QUE AS UNIDADES FOREM SENDO INFORMATIZADAS, ESTAS PASSARÃO DA

FÍNAL
SEGUNDA PARA A PRIMEIRA PARTE, ATE QUE ESTA SE ESGOTE, O QUE DEVERÁ OCORRER ATE O

DESTE ANO.

ESSE PROCEDIMENTO SERÁ NECESSÁRIO PARA DISPONIBILIZAR AS MATÉRIAS DO DIÁRIO

OFICIAL PARA A INTERNET

SENHOR GOVERNADOR MÁRIO COVAS E O COMPROMISSO

ASSUMIDO COM SEUS LEITORES PARA MELHORAR A

LEGIBILIDADE DOS CADERNOS DO K.O. ESPECIALMENTE

DA SEÇÃO II DO EXECUTIVO

A INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES QUE GERAM

MATÉRIA PARA O DIÁRIO OFICIAL E BASTANTE

SIMPLES BASTA USUÁRIO DISPONHA DEQUE O UM

MICROCOMPUTADOR 386 OU SUPERIOR E UMA LINHA

TELEFONICA MEDIANTE A INSTALAÇÃO DE UM MODEM E

UM PROGRAMA ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO, A

CONEXÃO E ESTABELECIDA IMEDIATAMENTE

A IMPRENSA OFICIAL FORNECE GRATUITAMENTE O

INSTADADO COMPUTADORES DOS :USUÁRIOS TODA ORIENTAÇÃO
PROGRAMA ARA SER NOS E

TÉCNICA NECESSARIA

INFORME-SE PELO TELEFONE 291-3344 RAMAIS 205, 378 E 397


